
 
 

 FREGUESIA DE VILA DE REI 

 
 

 

 

EDITAL 
 

 

 

JOÃO MANUEL GASPAR BERNARDINO 
 

Presidente da Junta de Freguesia de Vila de Rei 
 

 
Torna público que, no uso da competência que lhe confere o n.º 1 da alínea b) do artigo 
n.º 38 da Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que lhe oferece nova redação à Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, convoca a Junta de Freguesia de Vila de Rei, para uma reunião 
Ordinária, a realizar no dia 14 de Outubro de 2012, pelas 14h30, com a seguinte ordem do 
dia: 
 
 
 
PONTO 1 – Ponto 7, 8 e 9 da ata do executivo camarário n.º 19 de 2 de Novembro de 2012 - 
para deliberação; 
 
PONTO 2 – Deliberações nºs 439 e 440 aprovadas pela Câmara Municipal do Crato, na sua 
reunião extraordinária de 19 de Outubro de 2012 - para deliberação; 
 
PONTO 4 – Revisão do valor das rendas de Emídio Mora e Filomena da Costa – para 
deliberação;  
 
PONTO 3 – Outros assuntos. 
 
 
 
 
 

 
 

Freguesia de Vila de Rei, 12 de Outubro de 2012 

 
O PRESIDENTE 

 

_________________________________ 

(João Manuel Gaspar Bernardino) 

 


